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1. APRESENTAÇÃO E OBJETIVO
O presente Estudo de Impacto Financeiro-Orçamentario é elaborado em estrita conformidade com as normas que regem a gestão fiscal responsável no âmbito da administração pública, especialmente a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF), a Lei Federal nº 4.320/1964, e os instrumentos de planejamento orçamentário municipal, compreendendo o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA).
Este documento tem como finalidade apresentar, de maneira clara, minuciosa e tecnicamente fundamentada, a estimativa do impacto financeiro decorrente da instituição de benefício assistencial de caráter emergencial destinado a famílias afetadas por eventos climáticos extremos, demonstrando sua viabilidade fiscal, adequação orçamentária, compatibilidade legal e sustentabilidade no exercício vigente.
Assim, este estudo constitui o documento técnico responsável por assegurar que a criação do benefício emergencial atende integralmente às exigências legais e orçamentárias vigentes, proporcionando suporte técnico e segurança jurídica ao processo de deliberação legislativa.

2. CONTEXTUALIZAÇÃO DO EVENTO CLIMÁTICO E DO QUADRO EMERGENCIAL
Entre os dias 19 e 23 de novembro de 2025, o território municipal foi atingido por um episódio climático de elevada severidade, caracterizado por precipitações intensas, volumosas e persistentes, superiores aos padrões historicamente registrados para o período. Esse conjunto de fenômenos meteorológicos ocasionou alagamentos generalizados, deslocamentos de solo, infiltrações estruturais e perdas materiais significativas, afetando diretamente diversas famílias residentes tanto na zona urbana quanto na zona rural.
Os impactos das chuvas resultaram na perda repentina de bens essenciais, como móveis, eletrodomésticos, roupas, alimentos, utensílios domésticos e, em situações mais graves, no comprometimento parcial ou total da habitabilidade das moradias. Esse cenário produziu um quadro de acentuada vulnerabilidade socioeconômica, impondo ao Poder Público a necessidade de resposta imediata, estruturada e financeiramente sustentável.
Nesse contexto, a criação de um benefício pecuniário emergencial visa restabelecer minimamente as condições de vida das famílias atingidas, permitir a recomposição básica das perdas materiais e assegurar um instrumento rápido e eficaz de proteção social, em consonância com as políticas públicas destinadas à atuação estatal em situações de calamidade.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA
A instituição do benefício emergencial proposto encontra amparo no conjunto de normas que regem a atuação estatal em situações de risco social, assistência às populações vulneráveis e gestão fiscal responsável. A seguir, apresenta-se a estrutura jurídica que sustenta a criação e a execução da medida, garantindo sua conformidade com o ordenamento vigente.
A Constituição Federal estabelece, nos artigos 23 e 30, a competência comum e a competência municipal para desenvolver políticas públicas voltadas à proteção da população, incluindo ações de assistência social, defesa civil, promoção do bem-estar e enfrentamento de situações de emergência. O princípio da dignidade da pessoa humana, previsto no artigo 1º, orienta a adoção de medidas estatais que assegurem condições mínimas de sobrevivência quando houver perda abrupta de bens essenciais.
No âmbito da responsabilidade fiscal, a Lei Complementar nº 101/2000 determina, em seus artigos 15, 16 e 17, que todo ato governamental criador de despesa deve estar acompanhado de estimativa do impacto financeiro e de comprovação de adequação orçamentária e compatibilidade com o planejamento municipal. O benefício instituído possui caráter temporário, emergencial e não continuado, não configurando despesa obrigatória de caráter permanente, conforme o disposto no artigo 17, parágrafo 1º.
A Lei Federal nº 4.320/1964, especialmente o artigo 43, estabelece as hipóteses de abertura e suplementação de créditos orçamentários, permitindo ao Município ajustar sua programação financeira para atender despesas extraordinárias decorrentes de eventos climáticos adversos, desde que observadas as fontes previstas em lei.
No âmbito local, a Lei Orgânica Municipal confere ao Poder Executivo competência para adotar medidas de proteção à população em situações de calamidade ou emergência, bem como para encaminhar proposições legislativas que tratem de programas assistenciais necessários à reconstrução social. O Projeto de Lei nº 017/2025 reforça essa diretriz ao prever a possibilidade de ajustes no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Quadro de Detalhamento da Despesa, assegurando a plena integração da medida ao ciclo orçamentário.
Por fim, destaca-se a observância às diretrizes do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, que orienta a execução de ações de resposta e reconstrução em municípios atingidos por desastres naturais, incluindo políticas de transferência de renda emergencial.
Esses fundamentos asseguram que a proposição em análise está devidamente amparada pelo ordenamento jurídico brasileiro e plenamente habilitada para tramitação e execução no âmbito municipal.

4. NATUREZA DA DESPESA PÚBLICA
A despesa decorrente da criação do benefício pecuniário emergencial possui características específicas que a distinguem das despesas ordinárias e das obrigações permanentes da administração pública. Sua natureza está diretamente vinculada à necessidade de resposta rápida a um evento climático excepcional, sendo, portanto, classificada como despesa de caráter assistencial, extraordinária e temporária.
Por não se tratar de política continuada, nem de programa que imponha compromissos financeiros recorrentes para exercícios subsequentes, a medida enquadra-se como despesa não obrigatória de caráter continuado, conforme definição estabelecida no artigo 17, parágrafo 1º, da Lei Complementar nº 101/2000. Esse enquadramento é fundamental para delimitar a natureza transitória do gasto e afastar exigências próprias de programas permanentes, como comprovação de impacto nos dois exercícios seguintes.
A execução financeira ocorrerá em parcela única, destinada exclusivamente à recomposição de bens essenciais perdidos pelas famílias atingidas, conforme previsto no Projeto de Lei. A despesa encontra correspondente no elemento típico das transferências de caráter assistencial, executadas pela Secretaria de Assistência Social.
Além disso, por estar associada a uma situação de emergência formalmente reconhecida, a despesa assume caráter de excepcionalidade, permitindo ao Poder Executivo adotar procedimentos administrativos específicos, nos termos das normas que regem a atuação pública em desastres naturais. Isso inclui maior agilidade na execução orçamentária, na alocação de recursos e na abertura de créditos suplementares, desde que observadas as regras de compatibilidade previstas nos instrumentos de planejamento.
A natureza da despesa, portanto, é singular: trata-se de transferência direta às famílias, destinada à reparação mínima e imediata de perdas materiais essenciais, sem continuidade temporal, sem criação de novos cargos, estruturas ou compromissos permanentes. Essa configuração assegura que o impacto financeiro concentre-se exclusivamente no exercício em que ocorrer sua execução, preservando a sustentabilidade fiscal e o equilíbrio das contas públicas.

5. PROGRAMA E SEUS OBJETIVOS
O programa instituído pelo Projeto de Lei tem como finalidade estabelecer um mecanismo de apoio financeiro imediato às famílias residentes no município que tiveram perdas materiais decorrentes das fortes chuvas registradas entre os dias 19 e 23 de novembro de 2025. Sua concepção decorre da necessidade de oferecer uma resposta pública célere e proporcional ao nível de vulnerabilidade social produzido pelos eventos climáticos adversos.
A estrutura programática prevê a concessão de auxílio pecuniário em parcela única, destinado à recomposição parcial de bens essenciais perdidos. O programa tem natureza assistencial e emergencial, sendo direcionado exclusivamente aos núcleos familiares comprovadamente afetados, observados os critérios técnicos definidos pela Defesa Civil e pela área competente da Assistência Social.
O benefício é distribuído em três faixas, classificadas conforme o grau de impacto sofrido:
a) baixo impacto, aplicável a situações em que houve perdas de itens de menor porte ou menor comprometimento patrimonial;
b) médio impacto, destinado a famílias que tiveram danos significativos, porém mantiveram condições de habitabilidade;
c) alto impacto, atribuível aos casos de perda total ou de comprometimento substancial da moradia e dos bens essenciais.
Cada categoria está vinculada a um valor de referência previsto no texto legal, estabelecido de forma escalonada para refletir a intensidade dos danos e permitir que a administração pública direcione os recursos com equidade, priorizando as situações mais graves.
O programa também estabelece procedimentos de identificação, cadastramento e avaliação técnica das famílias, garantindo segurança jurídica e observância dos princípios da impessoalidade e transparência. Esses procedimentos são essenciais para assegurar que os recursos públicos sejam aplicados de forma eficiente e direcionados às famílias que efetivamente necessitam da intervenção estatal.
Por sua natureza, o programa busca restaurar minimamente a estabilidade social das famílias afetadas, respaldando a retomada de condições básicas de vida e mitigando os impactos socioeconômicos decorrentes do desastre natural, além de fortalecer a capacidade de resposta do Município em situações emergenciais.

6. PÚBLICO ESTIMADO E CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
O público-alvo do programa consiste nos núcleos familiares residentes no município que sofreram perdas materiais em decorrência das chuvas intensas registradas no período de 19 a 23 de novembro de 2025. A estimativa inicial, baseada nos levantamentos preliminares realizados pelas equipes de campo da Defesa Civil e dos serviços socioassistenciais, indica que aproximadamente 500 famílias foram diretamente afetadas, distribuídas entre diferentes padrões de dano e vulnerabilidade.
A definição dos beneficiários não se dá de forma automática, sendo condicionada ao cumprimento de critérios cumulativos estabelecidos no texto legal e fundamentados em laudos técnicos emitidos pelos órgãos competentes. Esse procedimento visa assegurar a adequada focalização dos recursos públicos e a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência e transparência.
Os critérios de elegibilidade compreendem:
a) localização do imóvel em área comprovadamente afetada pelo evento climático, conforme mapeamento oficial e laudos técnicos emitidos pela Defesa Civil municipal;
b) identificação, por equipe técnica da Assistência Social, de que o núcleo familiar sofreu perda de bens essenciais, incluindo itens domésticos, mobiliário, eletrodomésticos e demais objetos indispensáveis à vida cotidiana;
c) apresentação de documentação oficial que comprove a identidade dos membros do núcleo familiar e a residência no local atingido, garantindo validade ao processo de reconhecimento e evitando concessões indevidas.
A partir desses critérios, a avaliação das equipes técnicas resultará na classificação das famílias nas categorias de baixo, médio ou alto impacto, garantindo coerência metodológica e tratamento padronizado para situações semelhantes. Essa classificação será o parâmetro utilizado para definição do valor do benefício a ser concedido.
As estimativas de público serão refinadas ao longo do processo de cadastramento e validação, permitindo maior precisão na projeção financeira e aprimorando a capacidade de resposta administrativa do Município. Hoje, estima-se entre 300 e 450 famílias atingidas, de acordo com os relatórios preliminares da Defesa Civil e Secretaria de Assistência Social. Deste modo, este programa deverá apresentar margem neste número de famílias, sendo limitado a 500 núcleos familiares beneficiados pelo programa.

7. METODOLOGIA DE CÁLCULO DO IMPACTO FINANCEIRO
A estimativa do impacto financeiro decorrente da implementação do programa foi construída mediante abordagem quantitativa baseada em cenários, técnica amplamente utilizada na administração pública para projeção de despesas vinculadas a eventos de natureza emergencial. Essa metodologia permite ao Município antecipar o comportamento da despesa sob diferentes combinações de distribuição do público-alvo entre as faixas de impacto definidas no Projeto de Lei.
Os cálculos têm como unidade de análise o núcleo familiar elegível, uma vez que o benefício é concedido por família. Para fins de projeção, considera-se o total estimado de 500 famílias afetadas, distribuídas entre as categorias de baixo, médio e alto impacto. Como a classificação final depende de avaliação técnica posterior, torna-se necessária a elaboração de cenários que representem possibilidades realistas de distribuição dos danos.
O custo total do programa pode ser representado pela seguinte expressão:

onde:

Fb = número de famílias classificadas como de baixo impacto;
Fm = número de famílias classificadas como de médio impacto;
Fa = número de famílias classificadas como de alto impacto;

Onde

 Assim, estima-se um máximo de 500 famílias beneficiadas pelo projeto, onde a metodologia adotada leva em consideração padrões observados em eventos climáticos semelhantes, análises técnicas de campo e princípios conservadores de estimativa fiscal. Três cenários foram estruturados:
a) cenário base, que representa uma distribuição equilibrada entre as faixas de impacto;
b) cenário conservador, que projeta maior concentração de famílias nos níveis mais elevados de dano, resultando no maior custo possível;
c) cenário restritivo, que considera predominância de danos leves, produzindo o menor custo estimado.
Por meio dessa construção, o cálculo incorpora variabilidade realista, evita subestimação ou superestimação da despesa e permite ao Poder Público atuar com responsabilidade fiscal, conforme preceituado na legislação vigente. Essa abordagem assegura maior transparência, segurança metodológica e precisão na avaliação do impacto orçamentário.

8. CENÁRIOS DE IMPACTO FINANCEIRO
A partir da metodologia definida na seção anterior e utilizando a expressão geral de cálculo do custo total do programa,

foram estruturados três cenários distintos, com o objetivo de estimar o impacto financeiro em diferentes configurações de distribuição das famílias entre as categorias de baixo, médio e alto impacto. A adoção de cenários permite incorporar incertezas inerentes à fase de levantamento de dados e fornece amplitude de projeção suficiente para subsidiar decisões administrativas e legislativas.
Os cenários apresentados refletem padrões observados em eventos climáticos similares, bem como diretrizes prudenciais para estimativas fiscais.
A seguir, detalham-se os três cenários:
8.1. Cenário Base
O cenário base representa uma distribuição equilibrada dos danos, com proporção aproximada entre famílias de baixo, médio e alto impacto. Este cenário corresponde ao comportamento estatístico mais comum em situações análogas.

Aplicando-se a fórmula:



8.2. Cenário Conservador
O cenário conservador projeta maior concentração de famílias nas faixas mais elevadas de impacto, simulando a hipótese de maior gravidade dos danos. Como consequência, representa o maior custo potencial para o Município.

Aplicando-se a fórmula:



8.3. Cenário Restritivo
O cenário restritivo assume predominância de danos leves, resultando no menor custo estimado. Representa uma situação otimista em que a maior parte das famílias se enquadra na categoria de baixo impacto.

Aplicando-se a fórmula:




A definição desses três cenários oferece ao Poder Público uma base sólida para planejamento orçamentário e tomada de decisão, permitindo acomodar eventuais variações no número final de beneficiários ou na intensidade dos danos mapeados pelas equipes técnicas.

9. ANÁLISE COMPARATIVA ENTRE CENÁRIOS
A comparação entre os três cenários apresentados permite avaliar, de forma abrangente, a amplitude possível de variação do impacto financeiro associado à implementação do programa. Essa análise é fundamental para orientar o planejamento fiscal do Município, garantindo que a despesa emergencial seja incorporada ao orçamento com segurança, previsibilidade e alinhamento às metas de gestão fiscal responsável.
Tabela 1 - Impacto Financeiro/Orçamentário
	Cenário
	Famílias – Baixo Impacto
	Famílias – Médio Impacto
	Famílias – Alto Impacto
	Custo Total (R$)

	Restritivo
	300
	150
	50
	1.300.000

	Base
	200
	200
	100
	1.500.000

	Conservador
	150
	200
	150
	1.650.000


Elaboração: Prefeitura Municipal de Araci
O cenário base projeta custo total de R$ 1.500.000, representando a distribuição mais provável das famílias entre as categorias de impacto, de acordo com padrões observados em situações similares. Esse valor indica o nível de despesa que deve ser tomado como referência central para fins de planejamento.
O cenário conservador apresenta um custo estimado de R$ 1.650.000, constituindo o limite superior da previsão. Esse cenário é utilizado como parâmetro prudencial, pois considera maior incidência de danos classificados como de alto impacto, o que naturalmente eleva o dispêndio total. A diferença entre o cenário conservador e o cenário base é de 150.000 reais, representando um acréscimo de 10% sobre a estimativa central.
O cenário restritivo, por sua vez, projeta o menor custo possível, totalizando R$ 1.300.000. Essa estimativa supõe predominância de danos leves, reduzindo o peso orçamentário do programa. Em relação ao cenário base, há uma redução de 200.000 reais, correspondendo a diminuição aproximada de 13,3% no dispêndio previsto.
A amplitude total entre o cenário máximo e o cenário mínimo é de R$ 350.000,00. Em termos proporcionais, essa variação representa uma diferença de 26,9%, demonstrando que, embora exista variação possível decorrente da classificação final das famílias, o impacto financeiro permanece dentro de margem administrável, especialmente considerando que a despesa não ultrapassa 1% do orçamento anual do Município.
Assim, a análise comparativa confirma que, mesmo em sua projeção mais intensa, o programa mantém-se dentro da capacidade fiscal municipal, sendo possível acomodar a despesa no exercício corrente sem comprometer o equilíbrio das contas públicas nem as metas estabelecidas pelos instrumentos de planejamento.

10. IMPACTO SOBRE O ORÇAMENTO MUNICIPAL
A análise do impacto orçamentário decorrente da execução do programa exige a verificação de sua compatibilidade com as dotações previstas na Lei Orçamentária Anual, bem como a identificação das fontes de financiamento e dos possíveis ajustes necessários para acomodar a despesa emergencial dentro do exercício financeiro vigente.
Considerando as estimativas de custo apresentadas nos cenários anteriores, observa-se que o impacto financeiro total situa-se entre 1.300.000 e 1.650.000 reais. Diante de um orçamento municipal anual superior a 200 milhões de reais, a despesa projetada representa no máximo 0,78% cento do total, dependendo do cenário considerado. Esses valores revelam impacto reduzido e plenamente absorvível pela estrutura orçamentária municipal.
O Projeto de Lei que institui o benefício estabelece, em seu texto, que as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, especialmente aquelas vinculadas à área de assistência social, podendo, quando necessário, serem suplementadas por créditos adicionais, conforme previsto na legislação vigente. Essa previsão garante flexibilidade à administração pública para deslocar, reforçar ou ajustar recursos destinados ao programa.
Adicionalmente, o texto legal autoriza ajustes no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Quadro de Detalhamento da Despesa, assegurando a compatibilização do programa com o ciclo orçamentário municipal. Essa autorização permite que eventuais alterações na estrutura programática sejam feitas de maneira legalmente respaldada, evitando descumprimento de metas e diretrizes previamente estabelecidas.
Cabe ressaltar que, por se tratar de despesa emergencial e não continuada, sua execução concentra-se integralmente no exercício corrente, não produzindo efeitos financeiros para exercícios seguintes. Isso contribui para a manutenção do equilíbrio fiscal, no âmbito das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nas disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Por fim, destaca-se que a existência de dotações próprias, aliada à possibilidade de suplementações e à expectativa de eventual ingresso de recursos externos vinculados à defesa civil ou ao enfrentamento de desastres naturais, reforça a viabilidade orçamentária da ação, permitindo sua execução sem comprometer programas permanentes ou atividades essenciais da administração pública.

11. FONTES DE FINANCIAMENTO E SUSTENTABILIDADE FISCAL
A implementação do programa exige a identificação precisa das fontes de financiamento que serão utilizadas para custear a despesa emergencial, bem como a avaliação de sua sustentabilidade fiscal dentro do exercício orçamentário em curso. A análise das fontes deve observar as disposições da Lei nº 4.320/1964, da Lei Complementar nº 101/2000 e das normas municipais aplicáveis ao processo de execução orçamentária.
As despesas decorrentes da execução do programa serão suportadas pelas dotações orçamentárias da área de Assistência Social do Município de Araci, vinculadas à função 08 – Assistência Social, subfunção 243 – Assistência à Pessoa, no elemento de despesa adequado às transferências de caráter emergencial. A fonte primária de financiamento será o Fundo de Participação dos Municípios (FPM), por tratar-se de recurso ordinário e de livre aplicação, compatível com a natureza assistencial e emergencial da ação.
Caso as dotações específicas constantes da Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente não sejam suficientes para atender ao valor total estimado do programa, o Poder Executivo poderá proceder à abertura de crédito adicional suplementar ou especial, nos termos do artigo 43 da Lei nº 4.320/1964. A suplementação poderá ser viabilizada mediante:
a) excesso de arrecadação da própria ou de outras fontes ordinárias;
b) superávit financeiro apurado no exercício anterior;
c) anulação parcial de dotações pertencentes a áreas que não integrem o conjunto de ações prioritárias no contexto emergencial.
As adequações necessárias ao Plano Plurianual (PPA), à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e ao Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) encontram respaldo no próprio texto do Projeto de Lei, garantindo compatibilidade plena entre o programa emergencial e o ciclo orçamentário municipal.
A sustentabilidade fiscal do programa é assegurada pelo seu caráter emergencial e temporário, o que implica ausência de repercussões financeiras em exercícios futuros. Por tratar-se de despesa não continuada, a medida não gera obrigações permanentes, não compromete despesas obrigatórias já consolidadas e não implica aumento de gastos estruturais, como criação de cargos, ampliação de serviços contínuos ou manutenção de políticas permanentes.
O impacto financeiro estimado situa-se entre 1.300.000 e 1.650.000 reais, valor plenamente administrável dentro do orçamento municipal vigente. A possibilidade de suplementações e o potencial ingresso de transferências vinculadas ao estado de emergência reforçam a segurança fiscal da iniciativa, garantindo sua execução sem risco de desequilíbrio orçamentário.
Assim, a análise das fontes de financiamento demonstra que o programa é fiscalmente sustentável, compatível com as normas de responsabilidade fiscal e plenamente viável dentro da capacidade financeira do Município.

12. CONCLUSÃO E DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO FISCAL
A análise desenvolvida ao longo deste Estudo de Impacto Financeiro-Orçamentario demonstra que a instituição do benefício emergencial destinado às famílias afetadas pelas chuvas intensas registradas no município entre os dias 19 e 23 de novembro de 2025 é plenamente viável sob os aspectos fiscal, orçamentário, operacional e econômico.
Os cálculos apresentados indicam que o custo total do programa situa-se entre R$ 1.300.000 e R$ 1.650.000, variação compatível com a capacidade financeira do Município e representativa de menos de 1% do orçamento anual. Trata-se, portanto, de despesa de baixa magnitude relativa, facilmente absorvível pelas dotações da área de assistência social, bem como pelas eventuais suplementações e fontes adicionais previstas na legislação.
O benefício analisado possui caráter temporário, emergencial e não continuado, não gerando obrigações financeiras para exercícios futuros. Por essa razão, não se enquadra como despesa obrigatória de caráter continuado, conforme definição estabelecida pela Lei Complementar nº 101/2000. Sua execução concentra-se exclusivamente no exercício corrente, sem impacto estrutural sobre as contas públicas municipais.
Do ponto de vista normativo, o programa encontra respaldo na Constituição Federal, nas diretrizes da política de assistência social e do sistema de defesa civil, nas regras de responsabilidade fiscal e na legislação orçamentária municipal. O Projeto de Lei que lhe dá origem prevê, inclusive, a possibilidade de ajustes no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Quadro de Detalhamento da Despesa, assegurando plena compatibilização com o ciclo orçamentário.
A análise econômica evidencia que a medida possui efeito multiplicador positivo sobre a economia local, contribuindo para a recomposição da demanda interna, para o fortalecimento do comércio e para a mitigação dos impactos socioeconômicos decorrentes do desastre natural. Esse efeito adicional reforça a pertinência e a oportunidade da iniciativa.
Diante de todos esses elementos, conclui-se que o programa é adequado, justificável e plenamente exequível no âmbito das finanças municipais, atendendo às exigências legais e fiscais vigentes. Sua aprovação representa resposta coerente, proporcional e necessária aos danos ocasionados pelo evento climático, garantindo proteção social imediata às famílias e contribuindo para a recuperação econômica do Município.
Assim, declara-se que a despesa decorrente da medida está acompanhada da devida estimativa de impacto financeiro e encontra-se em conformidade com as normas de responsabilidade fiscal, estando o Poder Executivo apto a executar o programa dentro dos limites e condições estabelecidos pela legislação.
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